
 

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo 
Apartado 83 - Quinta da Malagueira, 7000-758 Évora, PORTUGAL 

TEL + 351 266 757 800 FAX + 351 266 757 850 EMAIL geral@drapal.min-agricultura.pt www.drapal.min-agricultura.pt 

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO AGROALIMENTAR E RURAL 

DIVISÃO DE SANIDADE VEGETAL E SEGURANÇA ALIMENTAR 

 

 

• Enquadramento Legal 

 

 
O INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P., é a 

entidade competente a nível nacional para estabelecer licenciamentos, 

condicionamentos e autorizações para o exercício da actividade de cultivo da papoila 

do ópio, nos termos da seguinte legislação: 

 

• Decreto-Lei nº 15/93, de 22 de Janeiro, sobre o Regime Jurídico do 

tráfico e consumo de estupefacientes psicotrópicos, nos termos do 

artigo 6º. 

 

• Decreto Regulamentar nº 61/94, de 12 de Outubro, que estabelece as 

regras relativas ao controlo do mercado lícito de estupefacientes e 

substâncias psicotrópicas, nos termos do artigo 6º, com toda a 

documentação prevista no artigo 13º. 
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